
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA 

DECRETO N.Q 225, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre transferência de 
permissão de uso de Ponto de Táxi. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TAQUARITUBA, Estado de São Paulo, usando de 

suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Artigo 1. 9  Fica transferida para o Ponto n2 09, localizado na Praça João Clímaco, a 

permissão de uso de Ponto de Táxi ao senhor AMAURILIO CARVALHO, antes concedida junto ao 
Ponto nQ 04 na Avenida Silvano de Paulo Bueno. 

Artigo 2.2 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

P.M. de Taquarituba, 02 de setembro de 2021. 
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